
Cândido, votaram com o Sr. Ministro Re
lator. Não participou do julgamento o Sr. 
Ministro 'Amérieo' Luz. Licenciados os Srs. 

Ministros Jarbas Nobre e Leitão Krieger. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Lauro 
Leitão. 

MAGISTRADO - ADMISSÃO - CEGUEIRA TOTAL 

- Admissão ao cargo de juiz de direito. Cegueira bilateral 
total. Incapacidade Jisica para essa admissão. 

- Inexistência de ofensa ao inciso 111 do artigo único da 
Emenda Constitucional n.o 12/78, uma vez que a decisão que en
tende que a cegueira bilateral total impossibilita o desempenho 
pleno das atribuições ínsitas ao cargo de juiz de direito não é dis
criminaJória. 

- A Lei Complementar n.O 35/79, em seu art. 78, § 2.°, esta
belece que os candidatos a juiz serão submetido.s a exame de sani
dade física, conforme dispuser a lei; e a Lei n.O 6.750/79, posterior 
àquela, incluiu entre os requisitos de ingresso na ca"eira da magis
tratura do Distrito Federal e dos territórios o de o candidato "ser 
moralmente idôneo e gozar de sanidade física e mental" (inciso VI 
do art. 46). Não-ocorréncia, pois, de violação do § 2.° do art. 153, 
do caput do art. 97 e do inciso I do art. 144, todos da Constituição 
Federal. 

- Aos médicos cabe determinar a existência e a extensão da 
deficiência física; ao Tribunal, pc1rém, é que compete se ela 
permite, ou não, o desempenho pleno e normal das funções do 
cargo de juiz. 

Recurso extraordinlÍrio não conhecido. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Recurso Extraordinário nQ 100.001 
Recorrente: Orivaldo Vieira 
Recorrido: Tribunal de Justiça do Distrito Federal 
Relator: Sr. Ministro MoREIllA. ALVES 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os ministros do Supremo Tribunal 
Federal, em sessão plenária, na conformi
dade da ata do julgamento e das notas ta
quigráficas por maioria de votos,nio C<r 

nhecer do recurso. 

Brasília, 29 de março de 1984. - Cor
deiro Güe"a, Presidente. Moreira Alves, 
Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Moreira Alves: 2 este o 
teor do acórdão recorrido (flli. 96-111): 
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"Desembargador Lúcio Arantes (Relator): 
O advogado Orivaldo Vieira, em causa 
própria, ajuizou mandado de segurança 
contra o ato deste Tribunal em sessão ad
ministrativa de 9 de dezembro de 1981, 
que lhe negou homologação à aprovação 
no concurso para cargo de juiz de direi
to dos territórios federais. Diz o impetran
te que é portador de cegueira bilateral e 
que teve seu pedido de inscrição homolo
gado pelo mesmo órgão que ora é reque
rido como autoridade coatora. Como logrou 
êxito em todos os exames e satisfeitas to
das as exigências, teve a surpresa de saber 

que o Tribunal homologou o concurso com 
a aprovação dos demais candidatos, exduin
do apenas o seu nome. Contra esse ato 
insurge-se o impetrante, sob a alegação de 
que o ato não contém motivação expressa, 
sendo que a denegação ocorreu sem dúvida 
da atestação médica da cegueira, discrimi
nação essa vedada pela Carta Magna. Res
saltou, também, que essa deficiência físi
ca não o incapacita para o exercício da 
função de magistrado e destacou, dentre 
outros argumentos, o fato de haver feito 
teste com rendimento satisfatório com um 
aparelho importado denominado Opl&COn, 
que permite ao cego ler perfeitamente 
qualquer peça de um processo sem nenhum 
aUXIlio. Por fim, requer a concessão do 
writ, porque considera ter direito líquido 
e certo para que seja sua aprovação devida
mente homologada por esta Corte. Nas in
formações de fls. 78-81, a presidência men
ciona vários aspectos peculiares do exercí
cio da magistratura, nos quais a visão é im
prescindível, e se reportou à Declaração 
das Nações Unidas que reconhece o direi
to ao trabalho do deficiente físico, embo
ra dentro das suas limitações. A douta 
Procuradoria-Geral emitiu parecer de fls. 
86-9, manifestando-se no sentido do conhe
cimento e provimento do mandamus, 'l fim 
de que seja o nome do requerente incluí
do na lista dos aprovados no concurso pa
ra preenchimento de cargos de carreira da 
magistratura dos territ6rios federais. 

t o relat6rio. 
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VOTO 

Desembargador Luiz Vicente Cemicchiaro 
(Relator designado): O impetrante argúi a 
ilegalidade do ato administrativo do Tribu
nal porque, segundo alega, reúne os requi
sitos legais para o exercício da magistratu
ra; afronta o disposto na Emenda Constitu
cional nQ 12, de 17 de outubro de 1978, es
pecificamente o inciso 11 de seu artigo úni
co; adquiriu o direito a ser indicado à no
meação porque aprovado nas provas inte
lectuais, tendo a banca examinadora ciên
cia da cegueira. 

No memorial que me foi exibido, rer:ova 
as considerações, enfatizando os mesmos 
aspectos e, com amparo no parecer do Mi
nistério Público, sublinha a distinção entre 
o funcionário público que se torna cego 
e o deficiente de visão que se habilita ao 
cargo público, acentuando ainda inexistir 
no direito brasileiro norma legal que o 
proíba de ingressar na magistratura e a 
função de criar lei é exclusiva do Poder 
Legislativo, não podendo fazê-lo o Poder 
Judiciário. Em atenção à precedência lógi
ca, cumpre, cronologicamente, realçar o ale
gado direito adquirido à homologação. O 
impetrante, com isso, traz ao debate im
portante tema da teoria geral do direito, 
onde sobressaem os estudos de Windscheid, 
lhering, Del Vecchio e A.II Ross, de cujas 
teorias resultam suficientemente distintos os 
conceitos de direito e interesse. Esta é a 
vontade, o anseio, a pretensão a alguma 
coisa, ao passo que aquele alguns autores 
preferem indicá-lo qualificativamente -
direito subjetivo - é a possibilidade de 
ser exigido, coativamente, o que a norma 
juridica atribui a alguém. Em face disso, 
não se pode pensar o direito subjetivo sem 
o sistema normativo. Urge, conseqüente
mente, analisar o regulamento do concurso. 
De início. assinale-se, a respectiva comissão 
é órgão do Tribunal com atribuição espe
cífica, o que exsurge do art. 19; todavia. 
não se olvide o disposto no art. 34, in ver
bis: 'Apurada a classificação dos candida
tos, o presidente, depois de homologado 
pelo Tribunal, proclamará, em edital, o re
sultado.' Em outros termos, a comissão 



executa os atos materiais de verUicação dos 
requisitos de aprovação, contudo, por si só, 
não é bastante para fazê-Io cuja palavra 
derradeira é do Tribunal. Em outros termos, 
o concurso envolve ato administrativo com
posto. Conseqüentemente, a exeqüibilidade 
~ó se projeta se o Tribunal referendar o 
ato da comissão. Ao contrário do ato com
plexo, que se constitui pela confluência de 
vontade de pluralidade de órgãos, no ato 
composto, um órgão o emite, obtida a ade
são funcional de outro. Tais considerações 
destinam-se a definir que o ato da comis
são, isoladamente, para o fim reclamado 
pelo impetrante, não é exeqüível. E coro
lário lógico, por isso, nenhum ato da co
missão gera ou ofende esse direito de qual
quer candidato. O Tribunal, homologando 
ou repelindo a conclusão da comissão, é 
que resulta o direito ao candidato, ou lhe 
afronta o mesmo direito. Até a homologa
ção, há apenas interesse, no sentido técnico 
anunciado. Se não fosse assim, a segurança 
não .poderia ~er dirigida contra o ato do 
Tribunal, como o foi. Disso resulta que 
o haver a comissão ensejado ao impetrante 
a realização das provas intelectuais e, por 
razões práticas, deliberou submeter às de
mais, apenas os habilitados nas primeiras, 
não gerou direito algum ao postulante. Caso 
contrário, a homologação (diga-se, exeqüibi
lidade) seria letra inútil, formalidade sem 
conteúdo. Acrescente-se, invertendo-se a re
lação de hierarquia, o órgão hierarquica
mente inferior, imporia sua vontade de 
modo incontrolável ao órgão superior, re
dundando na subversão da própria hierar
quia. Outro aspecto é a situação fática 
denunciada diante da Constituição da Repú
blica, que além de consagrar o já tradicional 
princípio da isonomia, encerra após a 
Emenda Constitucional n9 12, de 17 de 
outubro de 1978, expressa proteção aos 
direitos dos deficientes. O impetrante e o 
douto parecer do Ministério Público incre
pam de discriminat6rio o ato administrativo 
do Tribunal de Justiça. A Emenda Consti
tucional nQ 12/78, em face do estatuído no 
art. 153 § 19 dã Carta Magna, é meramente 
declaratória; . nada . acrescentou porque os 

deficientes de qualquer modo não poderiam 
sofrer discriminações. A salutar emenda, 
no entanto, de louvável valor programático, 
revelou preocupação de impedir e, parti
cularmente, estimular legislação ordinária 
nesse sentido. A igualdade perante a lei, no 
entanto, precisa ser compreendida em seus 
devidos termos. O direito implica relação 
jurídica envolvendo, nos pólos opostos, o 
sujeito ativo e o sujeito passivo, submetidos 
ao complexo de direitos e obrigações, que 
varia conforme a respectiva causa. A dis
cnmmação, ou seja, tratamento jurídico 
diverso, pressupõe identidade de causas; se 
forem diferentes, o status jurídico também 
será diferente. E a distinção comporta arco 
amplo e variadíssimo. Assim, exemplifica
tivamente, a nacionalidade (só os brasilei
ros natos podem ser presidente da Repú
blica); a idade (só os maiores de 35 anos 
podem ser senador, só o maior de 18 anos 
será eleitor); a profissão (o exercício da 
medicina é privativa de quem esteja legal
mente habilitado) e assim por diante. As 
condições intelectuais, morais e físicas tam
bém, sem contraste com o princípio da 
igualdade, podem estabelecer tratamento 
jurídico diverso. Sabe-se, algumas empre
sas, em decorrênc:a de suas atividades, em
pregam preferentemente pessoas surdas 
porque laboram em ambiente de ruídos que 
ultrapassam o limite tolerado pelo aparelho 
auditivo; com isso, não s6 evitam lesões 
em pessoas dotadas desse sentido, como 
podem, sem ofensa ao trabalhador, desen
volver a atividade própria. Nenhum atrito 
ao princípio da isonomia, eis que a distin
ção não se situa no fato da deficiênciá físi
ca, mas porque o surdo apresenta caracte
rísticas adaptadas à atividade desenvolvida. 
Nessa linha de entendimento, concordo, não 
se pode discriminar o cego pelo fato da 
cegueira; seria ilegal e moralmente ignomi
nioso. Todavia, a postura é outra, se ele 
não puder desenvolver atividade que exiia 
o sentido da visão. Aqui, não há discrimi
nação. Estar-se-á diante de duas causas 
diferentes: uma, pessoa apta a uma ativi
dade~ outra, pessoa inapta a uma atividade. 
E com este distIngo deve ser entendida a 

15 



norma da Constituição. Diga-se, a ONU, aos 
9 de dezembro de 1975, na Declaração dos 
Direitos dos Incapacitados, no item 79, faz 
essa distinção: 'Os incapacitados têm o di
reito à segurança econômica e social, bem 
como a um nível de vida decente. Confor
me suas possibilidades, têm direito, igual
mente, à estabilidade ou conservação de 
emprego ou a dedicarem-se a uma ocupação 
útil, produtiva e remunerada, além de po
derem sindicalizar-se.' O ilustre impetrante 
e o douto representante do Ministério PÚ
blico, nas eruditas considerações para fus
tigar a legalidade do ato do Tribunal, no 
particular, passam ao largo, sem nenhuma 
referência àquelas humanas e ponderadas 
recomendações que, data venia, derribam 
todas as alegações; por isso, com o devido 
respeito, repito, o argumento ad terrorem 
lançado no memorial (fls. 3, § 49) de que 
pensar diferentemente do postulado na se
gurança é resultado de 'concepções precon
ceituosas'. Não desconheço que a ausência 
de um sentido ocasiona o desenvolvimento 
acentuado de outro. E a chamada lei das 
compensações. Cumpre, com serenidade, 
examinar se o homem privado da visão es
tá apto a exercer a magistratura. Subscrevo, 
mais uma vez, o entendimento da comis
são, verbis: 'A comissão dedicou especial 
atenção ao Dr. Orivaldo Vieira com o ln
tuito de tomar expresso seu entendimento 
quanto à compatibilidade do candidato pa
ra o exercício da magistratura. Após longas 
considerações, terminou por considelá-Io 
inapto, ressaltando, entre outros, os seguin
tes fundamentos: a) o direito brasileiro e, 
por isso, o processo, adota procedimentos 
escritos, exigindo leitura de textos legais, 
petições, provas escritas, entre as quais se 
incluem fotografias; b) o art. 131 do Có
digo de Processo Civil consagra o princípio 
do livre convencimento do juiz em razão 
do que a apreciação da prova é pessoal, 
não podendo ser substituído por assessores. 
Ilustre-se que, por exemplo, em incidente 
de falsidade, ele, e não o perito, dará a 
última palavra: c) o art. 132 do C6digc. de 
Processo Civil adotou o princípio da iden
tidade física do juiz, cuja finalidade é ense-
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jar ao magistrado a percepção do conjunto 
probatório, particularmente a reação facial 
das testemunhas e das partes, no depoi
mento pessoal. Assinale-se nessa linha de 
raciocínio, alguns escritores consideram que 
a vinculação do juiz só ocorre quando há 
produção de prova oral: d) as mesmas con
siderações, mutatis mutandis, são aplicáveis 
ao processo penal, dispondo o art. 157 do 
respectivo código: '0 juiz formará sua 
convicção pela livre apreciação da prova': 
e) o Código de Processo Penal acrescenta 
no art. 182: '0 juiz não ficará adstrito ao 
laudo, podendo aceitá-lo ou rejeitá-Io, no 
todo e em parte'; f) no Código Penal, a 
qualificadora do crime de lesão corporal -
deformidade permanente - representa re
dução estética, cuja análise é feita pela 
visão. A tais impedimentos, outro, e este 
de nível constitucional, pareceu também 
invencível à comissão: o ingresso na car
reira depende de concurso público de pro
vas e títulos. Se fosse consentido o assessor 
do juiz emitir o juízo, a decisão seria pro
ferida por ele, e não pelo magistrado, vale 
dizer, por pessoa não-habilitada no exame 
específico, que, de outro lado, não tem as 
garantias da Carta Magna, afrontando a 
Constituição da República. E certo, a 
Emenda Constitucional n9 12/78 garantiu 
aos deficientes físicos tratamento condigno, 
estatuindo: 'E assegurado aos deficientes a 
melhoria de sua condição social e econô
mica, especificando quatro incisos, ressal
tada a proibição de discriminação, inclusive 
quanto à admissão ao trabalho ou a serviço 
oúblico e a salários' (111). A discriminação, 
sabe-se, é o desrespeito ao princípio da iso
nomia, que em nível de Teoria Geral do 
Direito, representa relações jurídicas dife
rentes, embora haja identidade das respecti
vas causas. Não é, portanto, a hipótese, 
posta em relevo. Sem dúvida, o manda
mento constitucional deve abranger casos 
concretos, não se reduzindo a mero propó
sito, ou norma formal. Cumpre que a 
legislação ordinária adapte o deficiente 
físico às várias profissões, ensejando-lhes 
funções compatíveis que, ilustratlvamente, 
na magistratura, seria de lembrar-se o juiz 



auxiliar, quando dispensável a vista. Toda
via, enquanto essa idéia não se concretizar, 
pesarosamente, não há como admitir o in
gresso de pessoa que não supre a exigência 
física, que é requisito da Lei Maior. Note
se, a conclusão se ajusta à Declaração dos 
Direitos dos Incapacitados, adotada pela 
Assembléia-Geral das Nações Unidas, aos 
9 de dezembro de 1975, baseada no rela
tório de seu (III) Comitê Social, Humani
tário e Cultural, cujo item 79 dispõe: 'Os 
incapacitados têm o direito à segurança 
econômica e social, bem como a um nível 
de vida decente. Conforme suas possibili
dades, têm direito, igualmente, à estabili
dade ou conservação de emprego ou a 
dedicarem-se a uma ocupação útil, produ
tiva e remunerada, além de poderem sindi
calizar-se.' O impetrante contra-argumenta. 
aduzindo que o juiz se vale de tradutor 
público. guia-se por informações de laudos 
periciais, os jurados decidem com base em 
leituras feitas por outrem, magistrados se 
utilizam de assessores, bem como recorrem 
a intérprete de testemunhas que nia sabem 
se expressar na língua nacional, e de surdo
mudo. Acrescento, raciocinar em sentido 
contrário é até 'desconsideração aos ser
ventuários da justiça, pois seria o mesmo 
que dizer-se serem tais funcionários forço
samente desonestos' (Memorial, fls. 6, § 29). 
Há aí, data venia, erro de perspectiva. O 
juiz pode recorrer a terceiros para firmar 
sua convicção. Discordar de um laudo, ou 
não assinar de cruz expediente elaborado 
pelo serventuário, é decorrência do poder 
de decidir, não significa desconfiança de 
ninguém. Uma coisa é ser assessorado, ou
tra, decidir pelo assessor. No primeiro 
caso, a decisão é pessoal, no segundo, de 
outrem. O memorial estampa à p. 8, § 49: 
'( ... ) não raro os juízes são obrigados a 
confiar a escrivães e outros funcionários da 
justiça a feitura de tarefas que na teoria 
seriam privativas dos magistrados'. Se isso 
acontece, desenganadamente, tais juízes co
metem ilegalidade... Esta motivação não 
afronta a afirmação de que o conceito de 
invalidez é individual. Concordo, e se ajusta 
â definição de causa da relação jurídica, 

anteriormente analisada. Daí O entendimen
to da comissão, tomando a decisão cons
tante dos autos. Resta examinar dois outros 
itens. Estou plenamente de acordo que se 
deve distinguir o funcionário que fica cego, 
do cego que deseja ingressar no serviço pú
blico. Fundamental não é a cegueira; im
portante é entender se em razão da mesma 
a pessoa ficou impossibilitada de exercer 
a função, ou pelo menos, se não poderá 
ser adaptada a outras tarefas. Com isso, 
deixo claro, expresso e categórico: o cego 
é um homem útil, merecedor do respeito, 
e só por causa da privação do sentido não 
poderá sofrer nenhuma restrição. Todavia, 
algumas atividades, entre as quais a ma
gistratura, são inconciliáveis, o que ratifica 
que o conceito de invalidez é relativo. De 
outro lado, embora traga o conforto do 
parecer do Ministério Público, não me 
parece possível a admissão ao estágio pro
batório, mesmo raciocinando-se com o uso 
de aparelho Optacom, que, por mais efi
ciência que o usuário possa extrair, sempre 
restará a necessidade de utilizar a visão, 
como, e é mais um exemplo, no fIXar, no 
âmbito da responsabilidade civil, se houve 
dano estético indenizável. Estágio probat6-
rio tem por pressuposto que a pessoa de
monstre todos os requisitos legais para 
ingressar no serviço p6blico. Dar o art. 15 
do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
da União dispor: 'o ,período de dois anos 
de efetivo exercício do funcionário ( ... ) 
é o tempo em que o indivíduo que, em 
tese, satisfaz às exigências legais, vai de
monstrá-las na .prática. Não é o caso de 
quem não as tenha no momento da no
meação. Tanto assim que o estágio proba
tório é cogente para os magistrados, con
soante a Lei Orgânica da Magistratura. 
Conclusão diferente levaria ao seguinte: é 
desnecessário demonstrar os requisitos se
não no estágio probatório. Impetrante e 
Ministério Público sustentam que nenhuma 
lei proíbe o cego de ingressar na magi~ 
tratura. Essa afirmação só encontra guarida 
no âmbito da interpretação literal, que, 
como costuma repetir Delogu, é punto di 
partenza, mai punto d'arrivo. Ultrapassada 
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a singeleza desse procedimento, nos qua
drantes da interpretação lógica e da inter
pretação sistemática, a conclusão se esbo
roa. O instituto precisa ser projetado glo
balmente e visto na função que desempenha 
no sistema jurídico, e sem esquecer que 
cada um tem o seu pressuposto. Desconheço 
lei que, expressamente, proíba o mudo de 
ser locutor, entretanto, pelas características 
dessa profissão, só poderá ser admitido 
quem tem o uso da palavra. Registre-se 
esta observação. Durante muito tempo, re
sultante de nossa cultura, na elaboração das 
leis sempre se pensou no chamado homem
padrão. Felizmente essa etapa está sendo 
superada, com positiva tomada de posição 
da Constituição da República. Urge que 
todas as profissões sejam repensadas a fim 
de ajustá-Ias aos deficientes, inclusive a 
magistratura, selecionando-se funções para 
evitar-se a marginalização, esta sim, oposta 
à letra e à ideologia da Emenda Constitu
cional n9 12/78. Só assim serão evitadas 
frustrações, e contornado o óbice legal de 
acolher-se pessoa como o impetrante que 
deu demonstração de capacidade intelectual 
para a atividade de suas vocações. De
monstrou-a não s6 perante este Tribunal 
como no Tribunal Federal de Recursos. 
Faz-se imprescindível movimento nesse sen
tido, como imperativo de justiça. S6 assir
a Constituição estará satisfeita em sua ple
nitude. Por ora, desgraçadamente, a pre
tensão do nobre impetrante não pode ser 
acolhida. Denego a segurança. Não inci
dem honorários de advogado, a teor da 
Súmula n9 512 do Supremo Tribunal Fe
deral, que adoto. Custas pelo impetrante. 

Desembargador Lacio Arantes (Relator): 
O bacharel Orivaldo Vieira, qualificado nos 
autos, impetra mandado de segurança con
tra ato do Tribunal, que negou homologa
ção à sua aprovação no concurso para o 
cargo de juiz de direito dos territórios 
federais. Alega que satisfez todos os requi
sitos exigidos para inscrever-se no concurso 
onde logrou aprovação, com attas notas, em 
todas as provas escritas e orais. Entretanto, 
o Tribunal, em sessão administrativa, ho-
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mologou o resultado do concurso, deixando 
de fazê-lo quanto ao nome do impetrante. 
Afirma que o motivo de negativa da ho
mologação foi a atestação médica de ceguei
ra de que é portador o impetrante, sendo 
certo que, em todas as fases do processo 
seletivo, jamais negou ou ocultou tal ce
gueira. Diz que a falta de visão não o 
impossibilita para o exercício da função de 
magistrado, e que a negativa de homologa
ção constitui discriminação vedada pela 
Carta Magna. O Dr. Procurador-Geral, em 
seu parecer, afirma (fls. 89): 'Ao deferir a 
inscrição do impetrante e admiti-lo ao 
concurso em que foi aprovado, não viu a 
egrégia comissão nenhum óbice legal; ca
so contrário, seria indeferida a inscrição. 
Com efeito, não há disposição legal que, 
expressa diretamente, negue ingresso de 
pessoa portadora de cegueira no serviço pú
blico. Forçoso é, pois, reconhecer a ine
xistência de disposição legal proibitiva de 
acesso do impetrante ao cargo para o qual 
se habilitou em concurso de provas e títu
los, incidindo de modo claro no disposto 
no art. 109 da Carta Magna. Uma vez admi
tido ao concurso e nele aprovado, sem ocul
tação de sua condição física, ao signatário 
parece que o impetrante tem direito a com
provar sua aptidão para o cargo no curso de 
estágio probat6rio, período no qual haverão 
de ser esclarecidas as medidas concernentes 
à capacidade do candidato para o exercício 
pleno da magistratura.' O caso do impe
trante não é o único na jurisprudência 
brasileira. Em Pernambuco, outro cego e 
bacharel - Arnaldo José de Barros e Silva 
- impetrou mandado de segurança contra 
ato do Conselho Superior do MP que inde
feriu a inscrição ao concurso para o MP. 
Cito outros casos, entre os quais o do Dr. 
Hans Eugen Schulze, cego de nascença que 
chegou a exercer o cargo de juiz de direito 
do Tribunal Federal da Reptiblica Federal 
da Alemanha. No Brasil, cito o prefeito 
de Alvorada (RS), que é cego; ainda em 
Pernambuco existe a professora cega exr" 
cendo o magistério, Marília Moreira de 
Oliveira. Muitos se tomaram médicos, 
advogados, escritores e funcionários públi. 



cos. Gozam as pessoas cegas de uma 
acuidade muito grande em relação aos ou
tros sentidos, suprem a falha da visão, 
integrando-se perfeitamente na vida civil. 
I! o caso do impetrante. Conclui o precer 
no sentido de 'opinar pelo provimento do 
mandamus, a fim de que seja o nome do 
impetrante incluído na lista de aprovados 
no concurso referido. Cabe aqui a seguinte 
observação. Então pergunta-se: poderia um 
cego exercer as funções de magistrado? 
Entendeu o egrégio Tribunal, em sessão 
administrativa a que não estive presente, 
que não. Essa decisão não contou, tam
bém, com a presença dos Desembargadores 
Waldir Meuren, Antonio Hon6rio Pires, 
Maria Thereza Braga e Geraldo Irineu Jof
fily (ata da sessão administrativa reali7ada 
extraordinariamente, em 9 de dezembro de 
1981). Eis o teor das informações prestadas 
pela digna presidência do Tribunal: (ler 
fls. 78-70). Vê-se, portanto, que, naquela 
oportunidade, o Tribunal decidiu pela ho
mologação do resultado do concurso, com 
a exclusão do impetrante, por ser portador 
de cegueira bilateral. Data venia, não é 
esse o meu entendimento (ler fls. 6). Assim: 
(ler fls. 12). Por fim, deve ser analisada 
a situação do servidor que se toma cego 
e do cego que se toma servidor Oer fls. 
90). Por tais fundamentos entendo caber 
direito líquido e certo ao impetrante para 
conseguir o que pleitea, porque: 19) O 
impetrante inscreveU« 'legabDente no 
concurso, sem qualquer objeção; 29) Foi 
aprovado em todas as provas escritas e 
orais; 39) O impetrante demonstrou sua 
capacidade para o exercício do cargo de 
magistrado; 49) Finalmente, porque não há 
disposição legal que negue o ingresso de 
pessoa cega no serviço público. Com tais 
considerações, concedo a segurança. 

Desembargador Waldir Meuren: Sinto-me 
no dever de aditar, de viva voz, ao meu 
voto escrito, algumas considerações. Inte
grando esta Corte, desde 1968, quando aqui 
compareci como juiz convocado, tenho para 
mim que o Tribunal da Capital da Rep6-
blica é chamado hoje a uma opção deveras 

importante .. Há pouco tempo o ilustre De· 
sembargador Dirceu do Faria, em seu dis
curso de posse, despertou atenção do Tribu
nal para a necessidade de atenção às mu
danças que a vida impõe. Essa mudança 
também foi, com igual brilho, destacada 
pelo Juiz da Suprema Corte Americana, 
Hugo Lafayete Black, em livro traduzido 
por Luiz Carlos de Paula Xavier, e que 
ganhou o título Crença da Constituição. 
As palavras do Juiz Black são estas: "A 
própria vida é mudança e quem não reco
nheça isto deve de fato ser tacanho". O 
ilustre advogado impetrante prestigiou a 
Corte iluminando-a com suas palavras da 
Tribuna, e chamou logo a atenção dos jul
gadores para Homero e Hellen Keller; en
quanto S. Ex." falava, à memória vieram
me figuras de pessoas que superaram as 
dificuldades materiais e as incompreensões 
dos homens. Ao assumir a Presidência da 
República dos Estados Unidos, Franldin 
Delano Roosevelt enfrentou terríveis res
tr:ções; no comando da grande nação du
rante o maior conflito mundial, estava ele 
numa cadeira de rodas, e nem por isso a 
humanidade deixou de lhe render tributos. 
Conheci no Rio de Janeiro, ao tempo de 
minha juventude, um vereador cego que 
também venceu as resistências que lhe 
eram opostas ao exercício do mandato. 
Tenho para mim que, além de muito além 
da cegueira do impetrante, há aquela dos 
que não querem ver as realidades da vida 
e as transformações que ela impõe. Não 
participei, por circunstâncias que não vem 
ao caso enumerar, da sessão administrativa 
que recusou homologação às brilhantes 
provas do ora impetrante que, desde já 
destaco, assinou sem restrição de qualquer 
autoridade a petição inicial. Há nos autos 
a assinatura de S. Ex.", nem sequer consta 
que a rogo de quem quer que seja. Advo
gado em causa própria, defendeu-se muito 
bem o impetrante e sustentou as idéias dos 
que confiam nos homens e nas instituições. 
Honra-me acompanhar o voto do ilustre 
relator, calcado no erudito parecer do pro
curador-geral, S. Ex." Desembargador Lúcio 
Arantes leu as informa~ do ilustre pre-
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sidente da Corte, traduzindo o entendimen
to dos ilustres ·colegas que, em sessão 
administrativa, recusaram homologação às 
provas do concurso do impetrante. A 
grande restrição feita, talvez única, é de 
que o juiz cego não vê a prova, não vê a 
testemunha, não realiza inspeção pessoal, 
não pratica atos personalíssimos. O grande 
processualista João Monteiro, por todos 
nós venerado, dizia que o juiz vê com os 
olhos do perito, e ouve pelos ouvidos das 
testemunhas. Com 21 anos de magistratura 
e oito de advocacia, não sei de quantas 
inspeções pessoais terei participado. Acre
dito que nenhuma. O contato do juiz 
com a testemunha é relevante, não há dú
vida. Acontece que, como desembargador, 
julgo, e considero que julgo bem, quando 
delego ao juiz fazer uma instrução; alguém 
vê por mim, não vejo a prova que deter
minei fosse colhida. No final desta semana 
visitei o ilustre Juiz Luiz Cláudio de A!mei
da Abreu e com ele troquei idéias sobre 
este tema que já empolga a vida forense 
da capital da República. Conversei com 
outros colegas em busca de argumentos que 
me convencessem de que não pode haver 
um juiz cego. Todos me diziam tudo o 
que o cego, juiz, não pode fazer, mas eles 
todos reconheciam que alguma coisa o juiz 
cego pode fazer. Em razão disso entendo 
caber uma pergunta: por que examinar a 
situação do impetrante pela ótica negativa 
do que ele não pode fazer, se nós podemos 
encarar o tema atento às realidades, olhan
do para aquilo que ele pode fazer e bem? 
Alguma coisa um juiz cego pode fazer; se 
alguma coisa ele pode fazer, está salva a 
humanidade, porque está restabelecida a 
confiança nas potencialidades do ser hu
mano. Rompendo com preconceitos, a 
Emenda Constitucional nQ 12, possibilitou 
aos deficientes físicos o acesso aos cargos 
públicos, proibindo toda e qualquer discri
minação. Tal como recentemente observei 
no aeroporto desta cidade, onde existe um 
telefone público adaptado para paraplégi
cos, tenho para mim que a Constituição 
procurou inverter os p610s da equação, 
impondo ao poder pú51ico promover as 

adaptações necessárias ao aproveitamento 
da força de trabalho dos deficientes físicos. 
A muitos, arraigados a idéias já superadas~ 
parecerá estranho um juiz cego. Entendo, 
porém, que para fiel cumprimento da 
Constituição, deve a estrutura judiciária se 
adaptar ao caso especial da cegueira de 
um juiz, atribuindo-lhe atividades que real
mente possa exercer dentre as muitas nor
malmente dadas a um juiz. Cada caso de 
deficiente físico deverá ser solucionado pela 
conjugação das exatas potencialidades do 
deficiente com as amplas atividades nor
malmente exercidas por quem não é cego. 
Recusar pura e simplesmente o acesso do· 
impetrante só pelo simples fato da cegueira 
será descumprir a Constituição. O texto 
constitucional não depende de regulamen
tação e é de fácil interpretação quando, 
afastando toda possibilidade de dúvida, 
impede qualquer discriminação. A vedação 
ao distingo, que já teve seus áureos tempos, 
significa que o legislador máximo buscou 
incorporar ao mercado de trabalho uma 
mão-de-obra de especial significado. Os 
deficientes físicos, antes .marginalizados, 
obtiveram verdadeira lei durea, uma carta 
de alforria que os libertou do imobilismo 
e da ociosidade, abrindo-lhes amplas possi
bilidades de cooperação no processo de 
desenvolvimento econômico, processo que 
exige novas perspectivas jurídicas e exegese 
administrativa de modo a evitar que, por 
apego ao formalismo, nio se venha a cas
trar os objetivos da lei, esvaziando-lhe o 
espírito. Ao incorporar os deficientes físi
cos ao mercado de trabalho, a Emenda 
Constitucional nQ 12 venceu as mesmas 
resistências que já haviam se apresentado 
quando se regulamentou o trabalho do me
nor ou se deu aceitação ao trabalho da 
mulher, e, mais recentemente, foram elas 
admitidas ao serviço militar _ As estruturas 
empresariais, nelas podendo se incluir o 
serviço público em geral, é que deverão 
se adaptar às determinações da emenda 
constitucional. Seria odiosa uma interpre
tação que conduzisse a esvaziar os propó
sitos da lei e os ilbjetivos visados pelo 
legislador. Adotando como razões .de decio. 



dir . as do erudito pateeel' do ilusa. Pro
~urador-Geral da justiça, que incorporo ao 
meu voto; concedo a seguranç.a na forma 
do pedido. 

Desembargador Eduardo Ribeiro: Tenho 
<como certo que o eminente Desembargador 
Luiz Vicente Cernicchiaro fez completo 
exame do assunto, dissecando tod08 08 
aspectos pertinentes. Adoto os fundamen
tos que deduziu, com pequena observação. 
t que se salientou que haveria tarefas que 
alguém, mesmo privado de visão poderia 
desempenhar na magistratura, creio que ha
veria. Acontece que o juiz, notadamente o 
juiz de direito dos territórios, como é o 
cargo em questão, não pode exercer apenas 
algumas tarefas. Há de ser juiz em toda 
a sua plenitude. Note-se que não existe 
nos territórios cargo de juiz substituto. O 
juiz tem que ser completo. O que se pode 
pretender, a meu ver, é, na trilha do pen
samento do eminente Desembargador Luiz 
Vicente Cemicchiaro, procurar introduzir 
uma modificação no ordenamento jurídico, 
criando-se a possibilidade de um juiz exer
cer apenas parte da tarefa da magistratura, 
na medida em que, fisicamente, esteja ina
bilitado para exercer todas elas. Peço vêni: 
para acompanhar o Desembargador Luiz 
Vicente Cemicchiaro, denegando a ordem. 

Desembargador Elmano Farias: Bem se 
houve, a colenda comissão de concurso, 
para provimento de cargo de juiz de direi
to, ao admitir a inscrição do impetrante. 
Naquela oportunidade, embora em caráter 
precário, reconheceu·lhe a capacidade exi
gida pelo edital. Ademais, aprovando-o 
nas provas escritas e orais, deu-lhe honrosa 
classificação. Em sessão administrativa do 
egrégio Tribunal, acompanhando a maioria, 
neguei homologação ao nome do impetran
te. Penitencio-me por isso. Fi-lo, contudo, 
porque então se cuidava de decisão admi
nisirativa em que predomina o juízo de 
conveniência, de oportunidade. Agora as 
circunstâncias são outras, vistas li luz da 
relação jurídica estabelecida. Submetendo
se a concurso de títulos e de provas, escri-

tas e orais, o. impetrante demonstrou, 
perante a colenda comissão, capacidade 
profissional satisfatória. Daquele fato nas
ceu-lhe o direito subjetivo de ter o nome 
homologado pela Corte. Trata-6e de rec0-

nhecer-lhe, ou não, o direito subjetivo, con
quistado pela porta ampla do mérito. 
Inobstante privado da visão aos 16 anos, o 
impetrante reeducou-se a tal ponto que 
adquiriu, à custa de ingentes sacrifícios, 
condições para o exercício da profissão de 
advogado e de magistrado. Creio muito 
mais no espírito do que na matéria. A 
história registra exemplos convincentes de 
que o espírito a supera. Verbi gratia, 
Beethoven era surdo; não obstante, um dos 
maiores músicos de todos os tempos. Ho
mero, cego, entretanto, um dos maiores 
historiadores de todas as épocas. Hellen 
Keller, surda, muda e cega, contudo, escre
veu com muito mais equiHbrio do que 
milhares de criaturas humanas portadoras 
desses sentidos. Quando se exige concen
tração do pensamento, costumam-se cerrar 
os olhos, como se a visão atrapalhasse o 
raciocínio. A atividade de julgar é ativi
dade do espírito, muito mais do que dos 
sentidos. Reconheço, no impetrante, obje
tivamente, capacidade para julgar. t ele 
homem do espírito. Cumpre-me esclarecer: 
não estou a praticar ato de caridade. Busco, 
apenas, reconhecer direito subjetivo adqui
rido pelo candidato. Negar, o egrégio Tri
bunal, que é Tribunal de Justiça, esse 
direito a criatura que, não obstante muti
lado em um dos sentidos foi aprovado em 
concurso que enseja realizar o ideal abra
çado de julgar o semelhante, seria cometer 
injustiça que a história não perdoará. 
Diante do exposto, concedo a segurança. 

Desembargador Mello Martins: Denego a 
segurança, data venia, nos termos do voto 
do Desembargador Luiz Vicente Cernicchia
ro, com os acréscimos feitos pelo eminente 
Desembargador Eduardo Ribeiro. 

Desembargadora Maria Thereza Braga: 
Sr. Presidente, adiro, por inteiro, ao en
tendimento do Desembargador Luiz Vicen-

81 



te Cernicchiaro. ~ com pesar que denego 
a ordem. 

Desembargador VaItênio Mendes Cardo
so: Sr. Presidente, concedo a segurança, 
nos termos do voto do eminente relator, 
com os acréscimos do eminente Desembar
gador Waldir Meuren. 

Desembargador lollily: Sr. Presidente, 
bastaria a morosidade no desempenho da 
função, altamente especializada, para desa
conselhar a pretensão, sem que isso importe 
qualquer restrição ao texto constitucional 
ou preceito moral. 

Desembargador Manoel Coelho: Sr. Pre
sidente, admirável e comovente mesmo a 
obstinada determinação do impetrante em 
se tornar magistrado, apesar de sua grave 
deficiência física. Mas, entre o querer e o 
poder se interpõem, muitas vezes, obstá
culos intransponíveis, erguidos pela própria 
natureza das coisas. O acesso aos cargos 
públicos é direito de todos, desde que pre
enchidos os requisitos em lei, e nenhuma 
lei existe que impeça o cego de exercer a 
magistratura, diz o impetrante, invocando 
o art. 97, caput, da Constituição Federal. 
Ainda que verdadeira fosse essa conclusão 
de que o nosso ordenamento jurídico é 
lacunoso a propósito do tema, mesmo assim 
inadmissível seria o pretendido acesso. 
Nem sempre o que não é proibido expres
samente, é permitido. A lei não pode 
mudar a natureza das coisas. Por isso 
mesmo, o legislador não exige e nem per
mite aquilo que é materialmente impossí
vel. E o que pretende o impetrante é, pre
cisamente, antes de tudo, ver reconhecido 
um direito que não poderia, como não 
pode, exercer em razão de causa impeditiva 
decorrente de manifesta impossibilidade 
material. Para negar o que é fisicamente 
impossível, a lei não precisa editar proibi
ção expressa. A proibição, nesse plano da 
pura causalidade, decorre necessariamente 
do próprio impedimento natural que a lei, 
como preceito de razão, não precisa con
firmar, nem pode alterar. Assim, a norma-
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tização penrusslva implícita esbarra, tam
bém, na impossibilidade emergente do 
modo de ser natural das coisas. A visão 
está para o juiz como as pernas para o 
jogador de futebol. Assim como é inad· 
missível a idéia de um jogador de futebol 
de pernas amputadas, assim também, na 
mesma proporção e intensidade, seria in
concebível o exercício da judicatura por 
quem perdeu o contato ótico com o mun
do. Nenhuma lei poderia suprir tais defi
ciências, a menos que ela mesma subver
tesse a própria natureza da função judicante 
ou viesse a proibir o uso dos pés naquele 
esporte que se exercita precisamente com 
os pés. A judicatura do que procura incul
car o impetrante não é atividade puramente 
intelectual ou especulativa. ~, antes, ativi
dade prática, em que o intelecto atua sobre 
os dados da experiência ou da realidade. 
Deve estar, assim, sempre voltada para a 
realidade, para captá-la pela observação e 
sobre ela prover pela valoração. E como 
a visão concreta do mundo e das coisas é 
sempre sub;etiva, essa captação da realida
de há de ser direta, ou seja, deverá ser 
feita pelo próprio agente dessa atividade, 
porque, do contrário, as suas decisões não 
guardariam a necessária autenticidade. E 
quem não tem olhos para ver, não decide 
por si mesmo, e sim em função de alheia 
observação e de alheia valoração. O que 
se ouve e o que se lê é representação men
tal de quem transmite. O mundo de quem 
não vê é o que lhe mostram, com ótica 
própria, os que vêem. Modernamente, o 
juiz atua, e somente poderá atuar através 
do processo, e este é regido por princípios 
cuja observância exige que o magistrad:) 
veja, e veja com seus pr6prios olhos. A 
função judicante é, em qualquer dos seus 
aspectos, indelegável pela sua própria na
tureza. Essa indelegabilidade marca radi
calmente a função do juiz, não apenas 
quando decide, como também quando fis
caliza. Se a decisão é ato seu, exclusiva
mente seu, a fiscalização permanente que 
deve exercer no processo ou nos serviços 
auxiliares não pode, igualmente, ser a ou
trem confiada. A rigor, o juiz não pode 



delegar nenhum ato - prOcessual de SUB- es
trita competência, porque um simples des
pacho de expediente poderá vir a afetar, 
direta ou indiretamente, as suas decisões 
interlocut6rias ou finais, em razão da estru
tura lógica do processo, que amarra os atos 
entre si por relações de causa-efeito, coor
denando todos eles ao fim de preparar a 
sentença _ Assim, a regularidade, a autenti
cidade e a segurança dos atos jurídicos 
produzidos no processo ou fora dele recla
mam, como condição necessária, inspeção, 
controle e fiscalização visuais do próprio 
juiz _ De que valeria o princípio da livre 
convicção se o juiz não puder examinar, 
com seus próprios olhos, o documento 
inquinado de contrafação ou de qualquer 
modo adulterado, ou ver o jogo fisionômi
co e os gestos de quem depõe? Enfim, o 
cego é um dependente e, como tal, natu
ralmente impedido de exercer a função 
judicante que, por si mesma, repele como 
corpo estranho a mediação e a delegação_ 
Detenho-me, aqui, nessa demonstração do 
óbvio, para enfocar a matéria no plano da 
positividade juridica específica. Não é 
exata, entretanto, a tese do impetrante de 
que a legislação seja omissa quanto ao 
impedimento em questão. A Lei nQ 6.750, 
de 10 de dezembro de 1979, que organiza 
a Justiça local, além de arrolar, no item 
VI do art. 46, como requisito de ingresso 
na carreira, o de gozar o candidato de 
sanidade física, manda aplicar, no art. 44, 
aos magistrados do Distrito Federal e dos 
territórios as normas da Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional e, subsidiariamente, 
as do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União. Por sua vez, a Lei Orgâ
nica da Magistratura, cuidando dos requi
sitos de ingresso na magistratura no art. 78, 
§ 29, inclui expressamente o da sanidade 
física, conforme dispuser a lei. E a Lei 
n9 1. 711, de 28 de outubro de 1952, que 
dispõe sobre os Estatutos dos Funcionários 
Públicos Civis da União, aplicável subsi
diariamente aos magistrados da Justiça do 
Distrito Federal, por força do art. 44 da 
lei n9 6.750/79, já citada, exige do candi
dato habilitado em concurso, como condi-

ção de posse,_ ~possuir aptidão para o 
exercício da fuQção' (art. 22, nQ VII), 
arrolando entre as calisas de aposentadoria 
a cegueira, sem qualquer ressalva ou con

dicionamento. Ora, se a cegueira superve
niente é causa de afastamento compulsório 
e definitivo -do funcionário de -suas fun
ções, é porque a lei presume, juris et de 
iure, a sua inaptidão para exercê-las, e, 
a fortiori, será causa impeditiva de sua 
posse, se preexistente o defeito. E, se a 
cegueira impede o acesso a qualquer cargo 
público, com maior força de razão impedi
rá, também, o ingresso na magistratura de 
quem padece dessa deficiência física, dadas 
a delicadeza e as peculiaridades da função 
judicante. Ainda que a Lei de Organização 
Judiciária local não mandasse, como ex
pressamente manda, aplicar o Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União aos 
magistrados do Distrito Federal, irrecusável 
seria, ainda assim, a aplicação ana16gica 
desse diploma legal, como adequada fonna 
de integração do ordenamento jurídico au
torizada nos arts. 49 do Código Civil e 126 
do Código de Processo Civil. Isto posto, 
torna-se evidente que o candidato portador 
de cegueira, por força de disposição legal 
expressa, não preenche o requisito da sa
nidade ffsica exigido para a sua posse no 
cargo de juiz do Distrito Federal, pouco 
importando que tenha sido aprovado em 
concurso e ainda que a perícia médica 
tenha se omitido no reconhecimento dessa 
manifesta incapacidade. E é através da Lei 
n9 1. 711/52 que se vê que a habilitação 
em concurso não gera, sem mais, direito 
adquirido de acesso ao cargo público, ·para 
o qual se submeteu com êxito o candidato, 
como alega o impetrante. O concurso pro
va a aptidão intelectual, não, evidentemen
te, a aptidão física, que a lei erige como 
pressuposto da posse no cargo e que, no 
caso, constitui presunção absoluta de inca
pacidade. As razões invocadas pelo impe
trante não têm, na verdade, qualquer con
sistência jurídica. Sua postulação é um 
articulado de temerários sofismas, com os 
quais busca, a um s6 tempo, negar a evi-



dência das coisas e apelar para as chama
das razões do coração, para a justiça da 
comiseração, principalmente quando explo
ra o tema da discriminação do deficiente 
físico, neste ano em que está sendo posto 
em destaque publicitário. Em assunto tão 
grave e delicado não se pode ceder aos 
apelos da emoção, para transigir com a 
posse do candidato a título de estágio pro
batório, como ele próprio sugere, em grau 
de alternativa. ~ insensato fazer experiên
cia para a prova da evidência. A compla
cência da alvitrada alternativa somente ser
viria para complicar o que devia ter sido 
evitado. Pelo exposto, o ato impugnado 
não apresenta qualquer eiva de inconstitu
cionalidade ou de ilegalidade, pressupostos 
do mandamus impetrado que, por isso 
mesmo, deve ser denegado, como o denego, 
para o bem da justiça e do próprio impe
trante. 

Desembargador Dirceu de Faria: Inegável 
o mérito do impetrante que, suplantando 
as limitações de sua cegueira física, bacha
relou-se em direito, adquiriu cultura e 
experiência para ver-se aprovado em con
curso para juiz de direito. Sua vitória 
intelectual é a confirmação do pensamento 
de Rui Barbosa de que a atividade, a per
severança, a tenacidade e santidade no 
trabalho são forças capazes de superar as 
desigualdades nativas ou adquiridas. Em 
que pese o valor moral do impetrante, a 
cegueira bilateral, a meu ver, é incompatí
vel com o exercício da magistratura. Há 
atos atribuídos ao juiz que devem ser por 
ele praticados sem intermediários. Eis al
guns exemplos extraídos do procedimento 
dos processos de competência do Tribunal 
do Júri: a verificação de que se encontram 
na uma as cédulas relativas aos jurados 
presentes; a leitura dos quesitos; a verifi
cação dos votos expressos em cédulas con
tendo a palavra sim ou a palavra não; a 
leitura da sentença antes do encerramento 
da sessão do julgamento. Todos esses atos, 
e outros poderiam ser lembrados, por força 
de normas procedimentais vigentes são 
personalíssimos do juiz, que, por isso, não 
pode ser substituído ou representado. Ado-
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tando também os fundamentos do voto do 
Desembargador Luiz Vicente Cemicchiaro 
denego a segurança_ 

Decisão 

Conhecido e denegado, por maioria." 

Interposto recurso extraordinário, foi ele 
admitido por despacho que, depois de rela
tar os fatos da causa, assim conclui (fls. 
139): 

"Porém, inconformado, manifestou o im
petrante o recurso extraordinário de fls. 
116-28 (cujo seguimento é pleiteado pelo 
eminente chefe do MPDFI', fls. 131), com 
arrimo nas alíneas a e d do permissivo 
constitucional, alegando - com base nos 
doutos votos vencidos - que esse aresto, 
assim decidindo, não só violou o princípio 
da legalidade, traduzido no § 29 do art. 153 
da Constituição Federal, como também 
afrontou (por ser discriminatório) o § 39 
do mesmo preceito constitucional, o inciso 
111 do artigo único da Emenda Constitu
cional n9 12/78 e, finalmente, os arts. 97, 
caput, e 144, da nossa Carta Magna; não 
ofereceu, todavia, qualquer julgado que 
caracterizasse a existência de dissídio pre
toriano, donde a total inadmissibilidade 
desse apelo, quanto a letra d (Súmula 
n9 284). 

Considerando, porém, o ineditismo do 
caso e a relevância e delicadeza do tema, 
visto pelo duplo aspecto, constitucional e 
social; e numa homenagem aos autores 
dos doutos votos, vencidos e vencedores -
que tanto se esforçaram na busca da me
lhor solução para o problema - é que en
tendo que o caso não deva ficar restrito ao 
exame desta egrégia Corte, sendo mesmo, 
de bom alvitre, que sobre ele também se 
pronuncie o augusto pretória (dada esta 
sua condição excepcional), a fim de que 
excelsos juízes tenham a oportunidade de 
contribuir com suas luzes, na busca da s0-

lução mais compatível com a delicadeza do 
tema, servindo até de diretriz para casos fu
turos. 



Nesta conformidade, admito o recurao de 
fls. 116-28, que deverá ser processado oa 
forma da lei. 

Publiquwe." 

A fls. 157-65, manifesta-6e a Procuradoria
Geral da República, em parecer doDr. 
Walter José de Medeiros, nestes termos: 

"Orivaldo Vieira, devidamente qualifica
do na inicial, impetrou, perante o Tribu
nal de Justiça do Distrito Federal, man
dado de segurança contra ato daquela egr~ 
gia Corte, que, em sessão administrativa 
realizada em 9 de dezembro de 1981, nega
ra homologação à sua aprovação em con
curso de provas e títulos para o cargo de 
juiz de direito dos territórios federais. 

Alegou o impetrante que, publicado o re
sultado das provas escritas, os candicatos 
aprovados foram chamados a prosseguir no 
processo seletivo, submetendo-se às demais 
exigências; exames de saúde, psicotécnicos, 
psiquiátrico, de laboratório e, finalmente, 
as provas orais, nas quais obtivera a mais 
alta nota entre os concorrentes. Acrescen
tou que teve de deslocar-se até seu estado 
natal em busca dos documentos que lhe 
foram solicitados, tudo com grandes des
pesas, vendo, porém, coroarem-se de êxito 
os seus esforços, pois lograra aprova
ção, com louvor, em todas as provas a que 
se submetera. 

Para surpresa sua, no entanto, o Tribu
nal impetrado, embora sem motivação ex
pressa, excluíra seu nome da homologação 
final do concurso, sendo levado a supor 
que tal exclusão se devera ao fato de ser 
ele portador de cegueira bilateral. 'Jamais 
negada ou ocultada pelo impetrante nos di
versos momentos do processo seletivo.' 

Sustentou que tal deficiência, entretan
to, não o incapacita para o exercício da 
função de magistrado, constituindo o ato 
malsinado discriminação vedada pela Cons
tituição Federal nos termos da Emenda 
nQ 12, de 17 de outubro de 1978 (artigo 
único, I1I). 

Depois de dissertar longamente a respei
to de sua capacitação para o exercício do 
cargo de juiz, a que oão faltou referência 

ao Optacon, aparelho cuja uti1izaçio lhe 
permitiria, pela avançada tecnologia, pres
cindir da ajuda de terceiro para a leitura 
direta de quaisquer escritos, concluiu o 
impetrante por requerer a concessio da se
gurançà, em ordem a que fosse 'homolo
gada .e proclamada sua aprovação no con
curso para juiz de direito dos territórios 
federais', porquanto satisfeitos os requisitos 
regulamentares, e, ainda, declarando-se 'es
tar o impetrante apto para sua nomeação 
e posse no cargo para o. qual foi aprova
do (fls. 19-20). 

Solicitadas as informações (fls. 77), pres
tou-as o ilustre Presidente do Tribunal im
petrado, salientando que fora homologado 
o resultado final do concurso com exclusão 
do nome do impetrante, 'por ser portador 
de cegueira bilateral, de acordo com o pa
recer do Desembargador Luiz Vicente Cer
nicchiaro', cuja transcrição foi feita na ín
tegra (fls. 78). 

No julgamento do mandado, estabeleceu
se dissidência entre os eminentes integran
tes do Tribunal a quo, sagrando-se vence
dora exatamente a tese liderada pelo emi
nente Desembargador Luiz Vicente Cer
nicchiaro, no sentido da denegação do pe
dido (fls. 96) . 

Daí a interposição do recurso extraordi
nário por ofensa aos arts. 153, §§ '2!' e 39, 
97, caput, e 144, I, da Constituição Fede
ral, bem como ao inciso IH do artigo úni
co da Emenda ne:> 12/78 (fls. 127-8), ten
do a irresignação sido admitida pelo dou
to despacho presidencial, em face do 'ine
ditismo do caso e a relevância e delicade
za do tema, visto pelo duplo aspecto cons
titucional e social' (fls. 133-9). 

Ao ver no Ministério Público Federal, 
em absoluta harmonia com seu congênere 
local (fls. 150),' está o apelo derradeiro a 
merecer integral provimento para' que, cas
sado o v. acórdão recorrido, seja deferida 
a segurança, nos termos em que deduzido 
o pedido inaugural. 

Com efeito, limitou este seu objeto a que 
fosse julgada procedente a . ação de segu
rança, intentada pelo ora recorrente. 'pa-
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ra o fim de ser homologada e proclamada 
sua aprovação no concurso para juiz dc di
reito dos territórios', por haver satisfeito to
dos os requisitos do regulamento respecti
vo e logrado êxito nas provas escritas e 
orais a que fora submetido. (fls. 19). 

O eminente Presidente do Tribunal a quo, 
chamado a prestar informações, foi claro 
e incisivo no afirmar haver o impetrante 
sido aprovado em todas as provas escritas 
e orais por ele prestadas. Disse S. Ex.": 

'1. O impetrante submeteu·se a concurso 
público para o cargo de juiz de direito dos 
territórios federais, obtendo aprovação fi
nal nas provas escritas e orais'; (fls. 78). 

Informou também a ilustre autoridade 
impetrada que a recusa em incluir o no
me do impetrante na decisão homologat6-
ria do resultado final do concurso decor
reu exclusivamente do fato de ser ele por
tador de cegueira bilateral. Leia-se o item 
2 das informações: 

. Na sessão administrativa realizada a 
9 de dezembro do ano passado, o egrégio 
Tribunal decidiu, à unanimidade, pela ho
mologação do resultado do certame, com 
a exclusão do impetrante, por ser porta
dor de cegueira bilateral, de acordo com 
parecer do Desembargador Luiz Vicente 
Cemicchiaro, que transcrevo na íntegra;' 
(fls. 78). 

Toda a questão está, portanto, em saber 
se, aprovado em concurso o candidato em 
todas as provas a que se submeteu, e cum
pridas as demais exigências regulamenta
res do concurso, teria sido lícito à comis
são, fundada em parecer leigo de um de 
seus membros, negar homologação ao re
sultado obtido por aquele candidato apro
vado em concurso páblico, unicamente por 
ser ele portador de cegueira bilateral. 

A resposta negativa se impõe, firme e 
peremptória, à luz do próprio regulamen
to que balizou as norm·as para realização 
do concurso em comento, algumas das 
quais contidas na Lei Orgânica da Magis
tratura Nacional. 

Diz, com efeito, o art. 13 do regula
mento do concurso: 
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'13 . Os candidatos serão submetidos a 
exame de sanidade e capacidade física por 
peritos designados pela comissão.' 

Esta regra reproduz parte de outra, con
tida no art. 78, § 29, da Lei Complemen
tar n9 035, de 14 de março de 1979, que 
estabelece: 

'§ 29 Os candidatos serão submetidos a 
investigação relativa aos aspectos moral e 
social, e a exame de sanidade física e 
mental, conforme dispuser a lei.' 

Na espécie, como se viu, a eliminação 
do candidato se fez com base em parecer 
exarado por um dos eminentes integrantes 
da comissão de concurso, quando, tanto 
pelo regulamento respectivo, quanto pela 
lei orgânica da magistratura, somente o 
exame físico e mental realizado por téc
nicos poderia concluir pela incapacitação 
do candidato para o exercício das funções 
para as quais se habilitara. 

Daí o acerto do recorrente em, pela pa
lavra de seu ilustre advogado, afirmar: 

'Dessa forma, se o laudo pericial não 
concluiu pela insanidade física do recor
rente, à comissão não competia de outro 
modo entender, pois não estava ela tec
nicamente capacitada, nem legalmente ha
bilitada, a do laudo divergir' (f.s. 12). 

E mais adiante: 
'Imperou, sem dúvida, no corpo do v. 

acórdão recorrido, o critério do subjetivis
mo, limitando-se os julgadores vencedores, 
com efeito, a imaginar e enumerar tais e 
quais atos processuais não poderiam, pelas 
suas características, ser praticados pelo re
corrente' (id.). 

Nesse campo da aptidão física dos can
didatos, não pode o direito de acesso de 
todo cidadão aos cargos públicos ficar sub
metido a critérios meramente subjetivos do 
poder público, sob pena de criar-se, como 
aqui, discriminação intolerável contra quem 
superando a própria deficiência, demons
trou ser capaz de ingressar na magistratu
ra de carreira pelos próprios méritos, lon
ge do nepotismo com que soem ser con
templados cidadãos física e mentalmente 
aptos. 



Nessa. trilha se orienta a jurisprudência 
maia autorizeada deste augusto pretório 
quando, tendo por legítima a exigência de 
aptidão física dos candidatos a concurso 
público, fá-Ia contudo submeter-se a crité
rios objetivos, com o fim de 'evitar discri
minação e, arbítrio nas provas seletivas' 
(RE n9 89.488, RTf, 901298, relator o Sr. 
Ministro Cordeiro Guerra). 

Neste precedente, salientando a falta de 
critérios objetivos com que se pudesse me
dir o desempenho dos candidatos, teve 
oportunidade o eminente Ministro Décio 
Miranda de tecer estas justas considera
ções: 

'No caso que temos sob julgamento, o 
que me parece ilegal e inconstitucional é 
o arbitrário e ilimitado da prova de desem
penho que se exige dos candidatos' (RTf, 
901302). 

E logo em seguida: 
'O que me leva a concordar com o emi

nente relator é a consideração de que, no 
caso concreto, a prova exigida não tem ga
barito, não tem limites, não tem condições 
previamente conhecidas dos candidatos, di
ficultando a estes o acesso ao cargo, pelo 
desconhecimento da exata medida dessas 
exigências e, ademais, facilitando o arhítrio 
na escolha por parte dos examinadores de 
tais provas físicas' (RT1, 901302). 

No caso em apreço, houve a mesma fal
ta de critério, pois ao candidato não se 
deu oportunidade para, de forma objetiva, 
demonstrar sua capacidade em desincum
bir-se das tarefas pr6prias do magistrado. 
Aliás, o contrário é que se desume dos au
tos, porquanto, ao ensejo das provas es
critas em que aprovado, comprovou o re
corrente estar capacitado para lavrar sen
tenças, o ato processual culminante de to
da atividade jurisdicional. 

Houve, sem dúvida, ofensa aos princí
pios constitucionais invocados, particular
mente o da isonomia, associado com o da 
legalidade, reforçados em relação ao recor
rente que, por ser cego, tem em seu prol 
a proteção especial garantida pela Emenda 
n9 12, de 17 de outubro de 1978, cujo ar
tigo único lhe assegura, entre outros direi-

tos, a proibição de discriminação inclusive 
quanto ao trabalho ou ao serviço público. 

Pelas razões expostas e por tantas ou
tras contidas nos autos em favor do recor
rente, opina o Ministério Público Federal, 
pelo conhecimento e provimento do re
curso extraordinário, a fim de que seja 
concedida a segurança impetrada." 

e o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Moreira Alves (Relator): 
1. O recurso extraordinário, embora alu
da à letra d do inciso 111 do art. 119 da 
Constituição, nenhum acórdão trouxe a 
confronto para demonstrar dissídio de ju
risprudência, razão por que só poderá ele 
ser examinado no tocante às alegações de 
ofensa ao inciso III do artigo único da 
Emenda Constitucional n9 12/78, bem c0-

mo aos arts. 153, §§ 29 e 39, 97, caput, e 
144, I, da Constituição Federal. 

2. Reza o artigo único, inciso 111, da 
Emenda Constitucional n9 12/78: 

"Artigo único. e assegurado aos defi
cientes a melhoria de sua condição social 
e econômica, especialmente mediante: 

( ... ) 
III - proibição de discriminação, in

clusive quanto à admissão ao trabalho ou 
ao serviço público e a salários. 

( ... )" 

Portanto, o que esse dispositivo proíbe 
é que haja discriminação contra deficientes 
no tocante à admissão - que é a hipótese 
que diz respeito ao presente recurso - ao 
serviço público. 

Discriminação, no sentido em que a pa
lavra é tomada nesse texto, significa desi
gualdade de tratamento sem motivo que a 
justifique para impedir que seja o deficien
te admitido ao serviço público. 

Portanto, para verificar-se se, no caso 
concreto, há ou não ofensa a esse princí
pio proibitivo, que é auto-aplicável por
que independe de qualquer complementação, 
é necessário ter presente a natureza do car
go público a que diz respeito a admissão 
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para o qual se considerou o deficiente in
capacitado. 

Na espécie trata-se de admissão ao car
go de juiz de direito dos territórios. 

Para decidir que cegueira bilateral total 
era incompatível com o pleno desempenho 
do cargo de juiz de direito, o Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal, em sessão ad
ministrativa, homologou parecer que con
cluiu pela incapacidade física do ora re
corrente para exercer o cargo a cujo pre
enchimento visava o concurso, sob os se
guintes fundamentos: 

"A comissão dedicou especial atenção ao 
Dr. Orivaldo Vieira, com o intuito de tor
nar expresso seu entendimento quantc à 
compatibilidade do candidato para o exer
cício da magistratura. Após longas conside
rações. terminou por considerá-lo inapto, 
ressaltando, entre outros, os seguintes fun
damentos: 

a) o direito brasileiro e, por isso, o pro
cesso. adota procedimentos escritos, exigin
do leitura de textos legais, petições, pro
vas escritas, entre as quais se incluem fo
tografias; 

b) o art. 131 do Código de Processo Ci
vil consagra o princípio do livre CCIlven
cimento do juiz, em razão do que a apre
ciação da prova é pessoal, não podendo ser 
substituído por assessores. Ilustre-se que, 
por exemplo, em incidente de falsidade, 
ele e não o perito dará a última palavra'. 

c) o art. 132 do C6digo de Processo Ci
vil adotou o princípio da identidade físi
ca do juiz, cuja finalidade é ensejar ao 
Magistrado a percepção do conjunto proba
tório, particularmente a reação facial das 
testemunhas e das partes, no depoimento 
pessoal. Assinale-se nessa linha de racio
cínio, alguns escritores consideram que a 
vinculação do juiz s6 ocorre quand~ há 
produção de prova oral; 

d) as mesmas considerações, mutatis mu
tandis, são aplicáveis ao processo penal, 
dispondo o art. 157 do respectivo Córligo: 
'0 juiz formará sua convicção pela livre 
apreciação da prova; 
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e) o Código de Processo Penal acrescen
ta no art. 182: 'O juiz não ficará adstrito 
ao laudo, podendo aceitá-lo ou rejeitá-lo, 
no todo ou em parte'; 

f) no Código Penal, a qualificadora do 
crime de lesão corporal- deformidade per
manente - representa redução estética, 
cuja análise é feita pela visão. 

A tais impedimentos, outro, e este de 
nível constitucional, pareceu também in
vencível à comissão: o ingresso na carrei
ra depende de concurso público de provas 
e títulos. Se fosse consentido o assessor do 
juiz emitir o juízo, a decisão seria profe
rida por ele, e não pelo magistrado, vale 
dizer, por pessoa não habilitada no exame 
específico, que, de outro lado, não tem 
as garantias da Carta Magna, afrontando a 
Constituição da República. 

t certo, a Emenda Constitucional nO 12 
de 1978 garantiu aos deficientes físicos 
tratamento condigno, estatuindo: 't asse
gurado aos deficientes a melhoria de sua 
condição social e econômica', especificando 
quatro incisos, ressaltada a 'proibição de 
discriminação, inclusive quanto a admis
são ao trabalho ou a serviço público e a 
salários' (IH). 

A discriminação, sabe-se, é o desrespeito 
ao princípio da isonomia, que, em nível 
de teoria geral do direito, representa re
lações jurídicas diferentes, embora haja 
identidade das respectivas causas. Não é, 
portanto, a hip6tese posta em relevo. 

Sem dúvida, o mandamento constitucio
nal deve abranger casos concretos, não se 
reduzindo a mero propósito, ou norma for
mal. Cumpre que a legislação ordinária 
adapte o deficiente físico às várias profis
sões, ensejando-lhes funções compatíveis 
que, ilustrativamente, na magistratura, se
ria de lembrar-se o juiz auxiIiar, quando 
dispensável a vista. Todavia, enquanto essa 
idéia não se' concretizar, pesarosamente, 
não há como admitir o ingresso de pessoa 
que não supre a exigência física, que é re
quisito da Lei Maior. Note-se, a conclusão 
se ajusta à Declaração dos Direitos dos In-



capacitados, adotada pela Assembléia-Geral 
das Nações Unidas, aos 9 de dezembro de 
1975, baseada no relatório de seu (111) Co
mitê Social, Humanitário e CultUral, cujo 
ítem 79 dispõe: 'Os incapacitados têm o 
direito à segurança econômica e social, bem 
como a um nível de vida decente. Con
forme suas possibilidades (o grifo é nosso), 
têm direito, igualmente, à estabilidade ou 
conservação de emprego ou a dedicarem
se a uma ocupação útil, produtiva e remu
nerada, além de poderem sindicalizar-se" 
{fls. ' 78-80). 

Esse parecer demonstra à evidência, 
que o pleno desempenho do cargo de juiz 
de direito, como o exige a legislação p~ 
tria, não pode ser exercitado por quem 
seja portador de cegueira bilateral plena. 
E tanto isso é verdade que os argumentos 
constantes dos votos vencidos, não poden· 
do negar essa evidência, 'procuram contor
ná-la, alegando que várias das funções ati
nentes ao cargo de juiz de direito poderão 
ser exercitadas por quem tenha tal defi
ciência. A questão, no entanto, não é essa, 
mas sim a de saber se a deficiência física 
em causa impossibilita, ou não, o desem
penho pleno das atribuições que são ínsitas 
no cargo de Juiz de direito, muitas das 
quais indelegíveis. :e inegável que a ccnvic
ção do juiz para decidir só, pode formar
se pela apreciação livre, e eminentemente 
pessoal, das provas produzidas nos autos, 
E a ciência, até hoje, não encontrou meios 
de suprir a visão para o exame, por exem
plo. de provas que se consubstanciam em 
documentos fotográficos. 

O ato de julgar não depende, apenas, do 
acervo de conhecimentos e de experiências 
passadas, mas exige capacidade, inclusive 
física, de apreciação de fatos presentes, 
cuja controvérsia estabelecida no contradi
tório requer que o juiz pessoalmente os 
examine para chegar à sua verdade, que 
é a verdade' em que ele se baseia para de
cidir o litígio. :e por isso também que Bee
thoven - cujo exemplo foi trazido à co
lação por um dos vótos vencidos - pode
ria, depois de tomar-se' lIUrdO,' compor mú-

sicas, graças aos canhecimentOll adquiridOs 
e às experiências passadas, mas seria' in
capaz, pela impossibilidade de aferir os 
defeitos presentes, de reger uma orques
,tra ou até de afinar um instrumento mu
sical. Nem o gênio é capaz de suprir in

, tegralmente as limitações decorrentes de 
deficiências físicas. 

Inexiste, pois, a pretendida discrimina
ção que daria margem à ofensa ao inciso 
IH do artigo único da Emenda Constitu
cional n9 12/78, ou ainda - como pre
tende o recorrente - ao § 39 do art. 153 
da Constituição Federal. 

3 . Por outro lado, também não procede 
a alegação de que, no caso, houve ofensa 
ao § 29 do art. 153, ao caput do art. 97 e 
ao inciso I do art. 144, todos da Consti
tuição Federal, por não haver lei alguma 
em que possa estribar-se a exigência, para 
ser juiz de direito, de que o candidato a 
concurso de admissão a esse cargo não se
ja cego bilateral. 

Com efeito, a Lei Complementar n9 35 
de 1979, em seu art. 78, § 29, ao tratar das 
exigências para o ingresso da magistratura 
de carreira, dispõe: 

"Os candidatos serão submetidos a in
vestigação, relat:va aos aspectos moral e 
social, e a exame de sanidade física e men
tal, conforme dispuser a lei." 

E a Lei n9 6.750, de 10 de dezembro de 
1979 - e, portanto, posterior à referida lei 
complementar - ao dispor sobre a 01 gani
zação judiciária do Distrito Federal e dos 
territórios, incluiu, entre os requisitos de 
ingresso na carreira da magistratura, o de 
candidato "ser moralmente idôneo e go
zar de sa~dade física e mental" (inciso 
VI do art. 46). 

Daí a base legal para o edital do con
curso em causa ter estabelecido, em seu 
art. 13, que "os candidatos serão subme
tidos a exame de sanidade e capaeid3de ff
sicas por 'peritos designados pela ::omis
são." 

A sanidade fisica é, pois, requisito de 
aptidão para o' desempenho normal e pleno 
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do cargo de juiz' de direito. E ela diz res
peito, sem sombra de dtívida, não apenas 
processos patológicos, mas também a d~fi

ciências físicas permanentes, como o é a 
cegueira, que retirem do candidato aquela 
aptidão, pois não teria sentido, por in
compossibilidade, que a invalidez (que 
abrange a cegueira bilateral total) acarrete, 
por força de Constituição e de Lei Orgâ
nica da Magistratura, a aposentadoria com
pulsória, mas não impeça o ingresso na car
reira. 

Verificar a sua existência, ou determinar 
sua extensão e conseqüências físicas, é fun
ção dos médicos que procedem a esse exa
me. Mas - e é esse o vício capital de que 
padece toda a fundamentação do parecer 
da Procuradoria-Geral da República - jul
gar se aquela deficiência aferida pelo exa
me médico, com a extensão e as conse
qüências físicas por ele verificadas, toma 
ou não, o candidato, inapto ao ingresso na 
magistratura de carreira, é atribuição que 
cabe, inequivocamente, ao Tribunal, quan
do da homologação do resultado do con
curso, porque é ele que conhece - e não 
os médicos - a natureza das funções do 
juiz, e, assim - o que não demanda co
nhecimento médico -, pode julgar se '1 de
ficiência, como apurada no exame de sa
nidade física, permite ou não o desem
penho pleno e normal das funções do car
go de juiz para cujo preenchimento se rea
liza o concurso. 

4. Em face do exposto, não conheço do 
presente recurso extraordinário. 

VOTO (PRELIMINAR) 

o Sr. Ministro Aldir Passarinho: Sr. Pre
sidente, estamos julgando recurso extraor
dinário interposto em ação de segurança. Os 
limites do julgamento ficam, na verdade, 
ainda mãis restritos. Não podemos; inclu
sive, adentrar em exame 'mais aprofunda
do sobre' os resultados a que chegou a co
missão. E fazendo-se a apreciação do te
ma frente aos dispositiv(5S constitucionais 
em debate, não se pode 'chegar a conc~u-

são favorável ao impetrante, considerando
se os limites que mencionei. 

O artigo único da Emenda Constitucio
nal nl? 12, de 1978, evidentemente não p0-

de ser tomado na amplitude pretendida pe
lo impetrante. Dispõe tal artigo que se des
dobra em quatro incisos: 

"Artigo único. J! assegurado aos deficien
tes a melhoria de sua condição social e 
econômica, especialmente mediante: 

( ... ) 
111 - proibição de discriminação, inclu

sive quanto à admissão ao trabalho ou ao 
serviço público e a salários". 

Quando se fala em discriminação com 
referência a deficientes físicos, tem-se, pa
rece inquestionável, que verificar se essa 
discriminação é em relação àqueles que têm 
as mesmas possibilidades no desempenho 
das atividades. Se nós por exemplo, estiver
mos classificando um tecelão, não se po
derá pretender que haia discriminação em 
excluir de tal atividade alguém que tenha 
a falta de algum membro superior ou de
feito grave nas mãos e que, por tal moti
vo, se considere fisicamente incapacitado 
para o exercício desse mister. E assim, em 
determinadas profissões, tem-se sempre que 
ver as suas aptidões para exercê-las. E só 
pode, portanto, considerando-se os fatores 
de capacidade física, ser tomada a proibi
ção constante no artigo único, inciso 111, 
da aludida Emenda Constitucional nl? 12. 

Com relação aos outros preceitos, já bem 
os examinou o Sr. Ministro Relator. O art. 
97 diz in verbis: 

«Art. 97. Os cárgos públicos serão aces
síveis a todos os brasileiros que preencham 
os requisitos' estabelecidos em lei." 

Acho que, não possuindo o candidato re
quisitos de capacidade física para o exer
cício da' magistratura, não é possível di
zer-se ter ele preenchido os requisitos le
gais ou que tenha havido discriminação. No 
caso, a comissão entendeu. considerando a 
extrema deficiência de visão, que não era 
compatível . tal deftciência com o exercí
cio da magistratura. 



E assim, em se tratando de recurso ex
traordinário, e sendo a questão julgada em 
tema de mandado de. segurança, realmen
te, não podemos considerar haver direito 
líquido e certo a favorecer a pretensão do 
candidato, ora recorrente. 

Assim, Sr. Presidente, acompanho o emi
nente relator. 

VOTO 

o Sr. Ministro Oscar Corrêa: Sr. Presi
dente, atenho-me também à questão do re
curso extraordinário em mandado de se
gurança e, data venia dos eminentes mi
nistros relator e Aldir Passarinho, conheço 
do recurso. 

Não cuido, Sr. Presidente, neste momen
to, de verificar as condições da inscrição 
de candidato ao concurso. Se se tratasse 
de aprovar ou não a inscrição do candida
to ao concurso de juiz, é possível, Sr. Pre
sidente, que o meu voto fosse diverso. Mas 
cuido que se trata de verificar se, em 
disputa com outros candidatos, cumpriu o 
recorrente os pressupostos para aprovação 
no concurso. Para mim, o direito líquido 
e certo do candidato surgirá se cumpriu 
ele, como os demais, os pressupostos para 
essa aprovação, que foram: a prestação das 
provas escritas e orais e a apresentação 
da comprovação dos demais requisitos, in
clusive o de sanidade física e mental. 

O candidato, tanto quanto vi e do me
morial que me foi apresentado, foi apro
vado nas provas escritas e orais; apresen
toU atestado de sanidade física e mental. 
A mim me parece que, neste particular, 
tem razão o parecer da Procuradoria-Geral 
da República ao acentuar que, tendo o re
corrente apresentado esse atestado, não 
cumpria, a quem não participou do exa
me e não tinha condições e aptidões legais 
para fazê-lo, discordar dele ou invalidã-Io. 
Apresentado o atestado de sanidade física 
e mental firmado por quem o deveria fazer, 
não caberia ao Tribunal examiná-Io, para 
concluir. 

Nesses termos, Sr. Presidente, muito sim
plesmente não vejo como se possa discri
minar contra quem cumpriu todos os re
quisitos exigidos para a aprovação no con
curso. 

Aplico a Emenda Constitucional n9 12, 
inciso IH do artigo único, que profbe a 
discriminação, inclusive quanto a admis
são ao trabalho ou ao serviço público, que 
corresponde, no caso, ao § 19, do art. 153 
da Constituição. 

2 o voto. 

VOTO (PllI!LlMINU) 

O Sr. Ministro Rafael Mayer: Sr. Presi
dente, acompanhei toda a argumentação do 
ilustre advogado, os seus memoriais, os vo
tos dos eminentes Ministros Oscar Corrêa 
e Néri da Silveira, mas, data venia, não 
me convenci deles, e apenas me toquei pe
lo aspecto humano. Realmente, a respei
tável e louvável realização intelectual do 
jovem impetrante qualifica o recorrente, 
intelectualmente, para atividades outras que 
não a de magistrado, como não o qualifi
cará para a de funcionário público. 

Há um princípio que uma corrente de 
filósofos admite deva estar presente em 
toda a interpretação do ordenamento jurí
dico como um valor extralegal, que é a 
natureza das coisas. Mesmo que a lei or
dinária não dissesse, somente diante da 
Constituição a invalidez comprovada com
preende a cegueira total. E a cegueira to
tal é causa de aposentadoria compulsória, 
aposentadoria de ofício. 

Na Lei n9 4.439, de 1964, que aindli re
ge o processo de aposentadoria dos ma
gistrados que são pagos pelos cofres da 
União, os tribunais de ofício poderão pro
ceder à aposentadoria daqueles que sejam 
inválidos. Nesta lei se faz referência, como 
legislação supletiva, ao Estatuto dos Fun
cionários Públicos Civis da União - o voto 
de um dos desembargadores do Distrito 
Federal diz que' a lei local raza mesma 
referência. 
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Ora, Sr. Presidente, nessas circunstâncias, 
se é caso de aposentadoria, se há invalidez, 
é razão de incapacidade para o exercício 
do cargo, e a presença de um juiz, porta
dor de tal invalidez, em qualquer circuns
tância, não impediria que se chegasse a 
esse resultado da lei. Essa é a base do meu 
argumento, considerando válida a argu
mentação do Desembargador Coelho, no vo
to que foi lido pelo eminente relator. 

Por isso, já vendo que o aspecto cons
titucional foi afastado, porque essa norma, 
para mim, não é capaz de ter esse efeito 
- esta é uma norma do chamado Estado 
do bem-estar social, que se preocupa em 
elevar aqueles que são incapacitados e que 
sofrem na vida - dependente de comple
mentação e especificações, acompanho o 
eminente relator, não conhecendo do re
curso. 

VOTO (PRELIMINAR) 

o Sr. Ministro Decio Miranda: Sr. Pre
sidente, diz a regra constitucional da Emen
da n9 12/78 que é proibida a discrimina
ção entre deficientes e não-deficientes, in
clusive quanto à admissão ao trabalho ou 
ao serviço público e a salários. 

Evidentemente, neste conceito a discrimi
nação se há de fazer entre valores compa
ráveis, isto é, o indivíduo é menos apto 
que outro porque tem uma deficiência, 
outro é mais apto porque não a tem. 

Ocorre que, aqui, não se trata de quan
tidade de aptidão, mas da inexistência 
completa de algumas das aptidões neces
sárias para o indivíduo ser juiz. Por exem
plo, considero que é uma aptidão abso
lutamente necessária, para o indivíduo ser 
juiz, poder ler a escrita comum. Se ele 
não pode ler, e se também não pode exa
minar o fato da causa numa inspeção pes
soal, não tem, evidentemente, a compati
bilidade de aptidões com o serviço, que 
o credenciariam à aplicação da regra cons
titucional. 

Por esta razão, com a vema devida aos 
colegas que dissentiram do voto do emi
nente relator, acompanho S. Ex.', não co
nhecendo do recurso. 

VOTO (P1lELIMINAR) 

o Sr. Ministro Soares Muiíoz: Sr. Presi
dente, o Tribunal de Justiça do Rio Gran
de do Sul, quando eu o integrava, teve oca
sião de enfrentar caso parecido ao deba
tido no presente recurso extraordinário. 

Uma moça obtivera inscrição para o 
concurso de juiz de direito e aprovação em 
39 lugar. O Tribunal de Justiça do Rio 
Grande do Sul, depois que um desembar
gador entrevista os candidatos e uma co
missão afere os seus conhecimentos intelec
tuais, em sessão plenária, julga habilitado, 
ou não, o candidato para investidura no 
cargo de juiz de direito. E aquele Tribu
nal entendeu de inabilitar a candidata, por 
isso que, embora aprovada e muito bem 
classificada, ela não apresentava os pres
supostos necessários para o exercício da 
magistratura, uma vez que não poderia 
presidir uma vistoria in loco, não poderia 
presidir o Tribunal do Júri, principalmen
te, não poderia policiá-lo, como é compe
tência do presidente do Tribunal Popular, 
e não poderia, enfim, inquirir uma tes
temunha usando do princípio da imedia
ção, para apreender as reações que a fi
sionomia da testemunha reflete. 

O problema da cegueira está intimamen
te ligado à capacidade do candidato, com 
conotação até com a invalidez, uma vez 
que, como frisou o eminente Ministro Ra
fael Mayer, esta é causa de aposentadoria. 
Ora, se é causa de aposentadoria, curial se 
me afigura que não se pode permitir o in
gresso de candidato com essa deficiência 
na carreira da magistratura. Não se nega 
que o cego possa ter aptidão intelectual 
para ser advogado, consultor jurídico. Ele 
não a terá para o exercício da profissão 
juiz, principalmente de juiz de primeira 
instância, em face das exigências do cargo. 



Assim. data venia dos eminentes Minis
tros Oscar Corrêa e Néri da Silveira, acom
panho integralmente o voto do eminente 
relator não conhecendo do recurso. 

VOTO (PRELIMINAR) 

O Sr. Ministro Diaci Falcão: Sr. -Presi
dente louvo o empenho do recorrente para 
superar a deficiência física no itineráJ;io 
da sua vida, sem dúvida profícua, pois con
seguiu o título de bacharel em direito e 
veio a habilitar-se, por outro lado, num con
curso para o cargo de juiz de direito. Toda
via não vejo como conhecer deste recur
so extraordinário, à vista de que não se 
me afigura presente um caso de discrimi. 
nação entre valores suscetíveis de uma 
comparação, como está previsto no artigo 
único, IH, da Emenda Constifucional nQ 

12/78. Não resta dúvida de que a cegueira 
bilateral gera uma incompatibilidade com 
o exercício do cargo de juiz de direito, co
mo bem ficou demonstrado em alguns dos 
votos lidos pelo eminente relator, proferi
dos por ocasião do julgamento do manda
do de segurança, na instância originária. 

Observo ainda que, se por um lado não 
há, segundo se alega, preceito expresso ve
dando o provimento no cargo de juiz de 
direito de quem é privado totalmente da 
visão, não se pode deixar de considerar 
que a cegueira bilateral constitui causa de 
aposentadoria compulsória (art. 178, I, le
tra b, da Lei nQ 1.711/52). 

Assim sendo, com a vênia dos emi!len
tes Ministros que conhecem e dão provi
mento ao recurso, acompanho o eminente 
relator, dele não conhecendo. 

VOTO (PRELIMINAR) 

o Sr. Ministro Cordeiro Guerra (Presi
dente): Trata-se, evidentemente, da inter
pretação do art. 49 da Constituição Fe
deral, -de conformidade com o artigo úni
co, ineiso IH, da Emenda Constituci.>nal 

n9 12, que estabelece a proibição de dis
criminação, inclusive quanto à admissio ao 
trabalho ou ao serviço públiCo e a salá
rios. Entendo que a discriminação previs
ta na Constituição é aquela que diferen
cia iguais e pressupõe a exeqüibilidade do 
mesmo serviço pelo deficiente. 

Não entregaríamos, por exemplo, a di
reção de um automóvel do Estado a um ho
mem privado de visão, do mesmo modo 
que não se lhe pode atribuir o exercício de 
uma relevante função, de gravíssima res
ponsabilidade e que depende do conhe;:i
mento pessoal e direto, a começar pela lej.. 
tura dos autos até a leitura das sentenças 
do júri. O que há não é uma discrhnina
ção, é uma impossibilidade do exercício 
de determinada função pública pelo defi
ciente. Por isto me lembro sempre do li
vrinho de Jean Crouet, que foi escrito na 
data precisa em que nasci, em que ele 
falava da vida do direito e da impotên
cia das leis; por maiores que sejam os sen
timentos de grandeza e de generosidade do 
legislador, nem mesmo um texto constitu
cional consegue afastar a impossibilidade 
física real. 

Acompanho o eminente relator, sem dei
xar de valorizar, devidamente, o esforço 
do impetrante, que revelou capacidade in
telectual e todos os recursos morais, mas 
não dispõe dos meios físicos para realiza
ção dos seus ideais. 

Lamento muito, mas acompanho o emi
nente relator, não conhecendo do recurso. 

EXT1tATO DA ATA 

RE nQ l00.001-5-DF - ReI.: Minist':"o 
Moreira Alves. Recte.: OrivaIdo Vieira 
(Adv.: Aluísio Xavier de Albuquerque). 
Recdo.: Tribunal de Justiça do Distrito F~
deral. 

Decisão: não se conheceu do recurso, 
vencidos os Ministros Oscar Corrêa e Néri 
da Silveira. Votou o Presidente. Falou pelo 
Recte. o Dr. Aluisio Xavier de Albuquer
que. Plenário, 29.3.84. 



_"Presidência do Sr. Ministro Cordeiro 
Guerra. Presentes à sessão os Srs. Minis
tros Djaci Falcão, Moreira Alves, Soares 
Muiíoz, Decio Miranda, Rafael Mayer, 
Néri da Silveira, Alfredo Buzaid, Oscar 

Corrêa e Aldir Passarinho. Ausente, jus
tificadamente, o Sr. Ministro Francisco 
Rezek. 

Procurador-Geral da República, Prof. 
Inocêncio Mártires Coelho. 

MAGISTRADO - REVERSÃO - ANTIGOIDADE 

- Mandado de segurança. Juizes de direito. Posicionamento 
na lista de antigüidade. Ausência de prova pré-constituída de lesão 
ou ameaça de lesão ao direito. 

Não demonstrado, em prova pré-constituída, que a posição dos 
juizes, na lista de antigüidade, venha a ser suplantada por uma outra 
colocação advinda do ato impugnado, inocorrem os pressupostos do 
mandado de segurança. Ressalva de nova impetração caso venha a 
configurar-se lesão. 

Mandado de segurança não-conhecido. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Mandado de Segurança nQ 20.524 
Impetrantes: Deocleciano Elias de Oueiroga e outros 
Autoridade coatora: Presidente da República 
Litisconsorte: Maria Carmem Henriques Ribeiro de Oliveira 
Relator: Sr. Ministro RAPAEL MA'YD. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, acordam os ministros do Supremo Tri
bunal Federal, em sessão plena, na confor
midade da ata de julgamentos e notas ta
quigráficas, à unanimidade, não conhecer 
do mandado. 

Brasília, 6 de fevereiro de 1986. - Morei
ra Alves, Presidente. Rafael Mayer, Re
lator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Rafael Mayer: Aproveito, 
como relatório, aparte expositiva do pare
cer da Procuradoria-Geral da República: 

"Trata-se de mandado de segurança im
petrado por Deocleciano Elias de Oueiroga 
e outros, magistrados da justiça do Distrito 

Federal, contra o ExmQ Sr. Presidente da 
República, a fim de que não se edite o 
ato de reversão da litisconsorte passiva ao 
serviço público. 

Sustentam os impetrantes que o deferi
mento da reversão, ocorrida em sessão ad
ministrativa extraordinária do Tribunal 
Pleno, realizada em 28 de maio passado, 
ameaça direito líquido e certo de conser
varem o atual posicionamento na lista de 
antigüidade e viola a Lei Complementar 
nQ 35, de 14 de março de 1979 (Lei Or
gânica da Magistratura Nacional), a Lei 
nQ 1. 711, de 1952, se aplicável, e ainda a 
Lei nQ 7.016, de 1982. 

Os fundamentos da impetração podem 
ser assim resumidos: 

a) as normas constantes do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União re
lativas ao instituto da reversão não se 




